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EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 001/2008


A Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Araucária, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através do Decreto nº 20.111/2006, torna público que se encontra aberto, nesta unidade, Processo Administrativo para credenciamento de prestadores de serviços de exames especializados e análises clínicas relacionados no anexo I deste edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, pelo ofício n°        - NAF/SMSA.

O Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo Decreto nº 20.096/2006, de 23 de agosto de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte.

A documentação contida nos itens 3 e 4 do presente edital, referente ao Credenciamento das empresas, deverá ser protocolizada na Secretaria Municipal de Saúde, sita na Rua Pedro Druszcz, nº 111, 2º andar, centro, juntamente com o requerimento conforme modelo contido no Anexo III deste edital, tendo como destinatária a Comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde. Os documentos, após análise da Comissão, serão autuados em Processo de Inexigibilidade de Licitação.

1
DO OBJETO

1.1. Credenciamento de Empresas Especializadas para Realização de Exames complementares contidos no Anexo I do presente edital, a serem ofertados aos usuários da rede municipal de saúde de Araucária/PR;

1.2. O credenciamento ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação do presente Edital.

2
DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do sistema todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atendam as exigências deste edital;

2.2. O Processo Administrativo de Credenciamento estará constantemente aberto até a data em que expirará sua vigência citada no item 1 deste edital.

3
DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA


Pessoa Jurídica

3.1.1. No caso de empresário individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial em vigor devidamente registrada na Junta Comercial;

3.1.2. No caso de sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração devidamente registrados na Junta Comercial;

3.1.3.  No caso de sociedade por ações: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata de assembléia de eleição da atual diretoria devidamente registrados no órgão competente;

3.1.4.  No caso de sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de eleição da diretoria em exercício;

3.1.5. Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso de empresário individual ou sociedade comercial, ou do Cartório de Títulos e Documentos no caso de sociedade civil;



Pessoa Física

3.1.6.  Cópia de documento de identidade civil.

3.2. REGULARIDADE FISCAL


Pessoa Jurídica

a) Certidão Negativa de Débito para com o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;

b) Certidão Negativa de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS:

c) Certidão Negativa de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);


Pessoa Física
e) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;

f) Prova de inscrição no Cadastro Fiscal do Município de domicílio profissional.

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA


Pessoa Jurídica

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação de crédito expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;


Pessoa Física
b) Certidão negativa de protesto expedido por cartório distribuidor do domicílio do profissional.

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA


Pessoa Jurídica

a) Licença Sanitária da empresa interessada no credenciamento, expedida pela Vigilância Sanitária do Município (do domicílio ou sede), renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde não seja emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do deferimento publicado em Diário Oficial;

b) Título de especialista do responsável técnico da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina;

c) No caso de prestador de serviços de análises clínicas deverá ser apresentado certificado de regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia ou junto ao Conselho Regional de Biomedicina da pessoa jurídica e do responsável técnico;


Pessoa Física

d) Comprovação de inscrição no Conselho Regional de Medicina;

e) Cópia autenticada do Título de Especialista.

3.5. DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO

a) Declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, de que assegura a inexistência de impedimento legal para contratar com a Administração e de que recebeu todas as cópias do Edital de Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação, devendo as declarações obedecerem ao conteúdo dos modelos contidos no Anexo II.

4
DA PROPOSTA

4.1. A empresa interessada no Credenciamento deverá apresentar, juntamente com a documentação a que refere-se o item 3:

4.1.1. Proposta contendo os lotes e itens que pretende executar, de acordo com o Anexo I do presente Edital, devendo ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador, juntando-se a procuração;

4.1.2. Não está obrigada a interessada apresentar proposta para todos os itens de cada lote.

4.2. O quantitativo anual contido no Anexo I deste edital é estimado, sendo concretizada a realização conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde;

4.3. Os valores referentes aos procedimentos a serem Credenciados são parte integrante do Anexo I deste edital, os quais permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Credenciamento.

5 
DISPOSIÇÕES GERAIS DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. A documentação exigida nos subitens 3.2. letras “a”, “b”, “c” e “d” poderão ser emitidas pelo próprio órgão responsável ou via Internet;

5.2. As certidões apresentadas pelas empresas obtidas via Internet terão suas autenticidades confirmadas junto aos Órgãos competentes pela Comissão Permanente de Credenciamento;

5.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data em que forem protocolizadas na Secretaria Municipal de Saúde;

5.4. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em original, ou cópia devidamente autenticada por Tabelião ou por membro da Comissão Permanente de Credenciamento da SMSA, mediante a apresentação dos originais;

5.5. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, deverá ser apresentada procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da qual constem amplos poderes para praticar atos ou procuração específica para o Processo de Credenciamento;

5.6. À Comissão Permanente de Credenciamento é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do requerimento.

6
DO JULGAMENTO

6.1. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento, ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Credenciamento solicitará o envio de novo documento, escoimado dos vícios anteriores, devendo a empresa interessada atender ao solicitado em até 08 (oito) dias úteis, sendo que expirado este prazo a solicitação de Credenciamento será indeferida;

6.2. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via ofício à interessada em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolizar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal;

6.3. O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Credenciamento que o encaminhará, após ouvida a Procuradoria Geral do Município, para decisão do Prefeito Municipal;

6.4. Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação.

7 
DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO.

7.1. Deferido o pedido de credenciamento e autorizada a abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para firmar o contrato de prestação de serviços no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação. A minuta do contrato consta do o Anexo IV que faz parte integrante deste edital;

7.2. Após realizada a assinatura do Contrato, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de Administração que providenciará a publicação de extrato no Diário Oficial;

7.3. A prestação dos serviços somente poderá se dar mediante a apresentação da Guia de Encaminhamento com carimbo e assinatura de servidor competente da Secretaria Municipal de Saúde de Araucária;

7.4 Autorizado o procedimento, caberá ao usuário da rede municipal de saúde a escolha da credenciada que realizará o serviço, selecionando aquela que lhe for mais apropriada no universo de credenciados, não cabendo a administração a escolha de quem executará o serviço;

7.6. A Credenciada deverá realizar o serviço no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados da data da solicitação do agendamento;

7.7. O atendimento deverá ser realizado de 2º a 6º feira, exceto feriados;

7.8. Os exames deverão ser realizados preferencialmente no município de Araucária ou Curitiba, em local de fácil acesso aos pacientes;

7.9. Os resultados dos exames deverão ser entregues diretamente ao usuário em no máximo 02 (dois) dias úteis contados da data de realização dos mesmos;

7.10. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pelo departamento competente;

7.11. A Administração Publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em todas as unidades de Saúde do Município.

8 
DO ORÇAMENTO E PAGAMENTO

8.1. As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

nº 3.3.90.36 – 264 – Gestão do SUS

Fonte de Recurso nº 01000

nº 3.3.90.39 – 266 – Gestão do SUS

Fonte de Recurso nº 01000

nº 3.3.90.36 – 275 – Atenção Básica

Fonte de Recurso nº 31495

nº 3.3.90.39 – 276 – Atenção Básica

Fonte de Recurso nº 01303

nº 3.3.90.36 – 296 – MACAH

Fonte de Recurso nº 31496

nº 3.3.90.39 – 297 – MACAH

Fonte de Recurso nº 01000

nº 3.3.90.39 – 298 – MACAH

Fonte de Recurso nº 01303

nº 3.3.90.39 – 299 – MACAH

Fonte de Recurso nº 31496

nº 3.3.90.39 – 11385 – MACAH

Fonte de Recurso nº 03000

Para o exercício de 2009 serão utilizadas novas dotações orçamentárias.

8.2. Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes ao credenciamento dos exames especializados é de R$2.053.148,29 (dois milhões, cinqüenta e três mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos) para o período de 12 (doze) meses;

8.3. Serão emitidos empenhos solicitados através de ofícios da Secretaria Municipal de Saúde, os quais serão encaminhados ao Departamento de Controle Financeiro da Secretaria Municipal de finanças, contendo o valor a ser empenhado e o credor baseado no período em que estejam agendados os procedimentos, respeitando sempre o artigo 60 da Lei 4.320/64;

8.4. Até o 5º dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura ao Departamento de Controle Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde, juntando a ela as Certidões Negativas de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade, e ainda as Guias de Encaminhamento devidamente autorizadas referentes aos procedimentos realizados no período para que seja auditada, sendo encaminhada posteriormente à Secretaria Municipal e Finanças para pagamento;

8.5. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria Municipal de Finanças, devidamente auditada pelo DCAA;

8.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Credenciada e seu pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos após a data de sua reapresentação na Secretaria Municipal de Finanças;

8.7. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente ou cheque em nome da Contratada;

8.8. O Município poderá reter o valor referente ao ISS, na forma da Lei.

9
DAS SANÇÕES

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e no CONTRATO de credenciamento, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93:

a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores mensais recebidos pela contratada desde o início da vigência do contrato no caso da contratada dar causa à rescisão do mesmo;

b) Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos nos itens 7.6 ou 7.9 do presente Edital, será aplicada multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor unitário do respectivo exame, por dia de atraso, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por rescindido o CONTRATO.

c) Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no presente Edital ou no CONTRATO, poderá ser:

I) Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com a Prefeitura do Município de Araucária, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

II) Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do Art. 87,  inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

d) Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

e) As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

10 
OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

10.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital;

10.2. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis;

10.3. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionada;

10.4. Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de identidade do paciente e da Guia de Encaminhamento com carimbo e assinatura de servidor competente da Secretaria Municipal de Saúde autorizando a realização do procedimento;

10.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;

10.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das sanções civis na forma da Lei;

10.7. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e demonstrativos de custos;

10.8. A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no Anexo I, sendo vedada a cobrança de quaisquer sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies; cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza;

10.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital.

11
CONDIÇÕES GERAIS

11.1 A Administração terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços das credenciadas;

11.2. Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato por decisão fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da credenciada.

12
INFORMAÇÕES

13.1. Informações a respeito do presente edital poderão ser sanadas através da Comissão Permanente de Credenciamento na Sede da SMSA, ou pelos telefones (41) 3614-1479 e 3614-1728.

__________________________

MARCELLO SCHIAVON

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE

DE CREDENCIAMENTO

ANEXO I – QUANTIDADES ESTIMADAS

	LOTE I - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	 Valor Unitário 
	 Valor Anual Estimado 

	1
	Tomografia Computadorizada de cabeça: crânio, ouvido e mastóide, seios da face ou ATM
	720
	 R$ 212,57
	 R$ 153.050,40

	
	
	
	
	

	2
	Tomografia Computadorizada de coluna:
Cervical, torácica ou lombar.
	240 
	 R$ 200,26
	 R$ 48.062,40

	3
	Tomografia Computadorizada de Abdômen:
Superior, bacia ou pelve.
	36
	 R$ 244,53
	 R$ 8.803,08

	4
	Tomografia Computadorizada de Abdômen:
Total.
	120
	 R$ 318,85
	 R$ 38.262,00

	5
	Tomografia Computadorizada de articulares
	24
	 R$ 244,46
	 R$ 5.867,04

	6
	Tomografia de tórax
	120
	 R$ 318,85
	 R$ 38.262,00

	7
	Anestesia
	240
	 R$ 125,00
	 R$ 30.000,00

	8
	Tomografia Computadorizada de abdomen com contraste e com sedação, para criança de qualquer idade, a qualquer horário.
	36
	R$ 400,00
	R$ 14.400,00

	9
	Tomografia Computadorizada de crânio com contraste e com sedação, para criança de qualquer idade, a qualquer horário.
	36
	R$ 300,00
	R$ 10.800,00

	10
	Tomografia Computadorizada de crânio sem contraste e com sedação, para criança de qualquer idade, a qualquer horário.
	36
	R$ 260,00
	R$ 9.360,00

	
	
	
	
	 Sub-Total
	 R$ 356.866,92


	LOTE II – RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Ressonância Magnética.
	360
	 R$ 403,88
	 R$ 145.396,80

	2
	Anestesia
	120
	 R$ 200,00
	 R$ 24.000,00

	
	
	
	
	 Sub-Total
	 R$ 169.396,80


	LOTE III - ECOCARDIOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Ecodopplercardiograma Colorido
	2.040
	 R$ 63,77
	 R$ 130.090,80

	2
	Eco color doppler arterial, venoso, aorta abdominal, artérias renais ou carótidas.
	720
	 R$ 90,34
	 R$ 65.044,80

	3
	Eco doppler fetal.
	24
	 R$ 79,71
	 R$ 1.913,04

	
	
	
	
	Sub-Total
	 R$ 197.048,64


	LOTE IV - ULTRASSONOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Doppler fluxo obstétrico.
	36
	 R$ 62,44
	 R$ 2.247,84

	2
	Órgãos e estruturas superficiais.
	540
	 R$ 41,45
	 R$ 22.383,00

	3
	Ecografia transfontanela.
	12
	 R$ 53,75
	 R$ 645,00

	4
	Ecografia de próstata com anestesia geral e coleta para biópsia.
	180
	 R$ 233,00
	 R$ 41.940,00

	5
	Ecografia de aparelho urinário
	120
	 R$ 61,42
	 R$ 7.370,40

	6
	Ecografia abdominal
	240
	 R$ 109,83
	 R$ 26.359,20

	
	
	
	
	 Sub-Total
	 R$ 100.945,44


	LOTE V- ELETROENCEFALOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Eletroencefalograma em vigília, sem foto estímulo.
	180
	 R$ 47,83
	 R$ 8.609,40

	2
	Eletroencefalograma em vigília, com foto estímulo.
	240
	 R$ 32,14
	 R$ 7.713,60

	3
	Eletroencefalograma em sono e vigília.
	240
	 R$ 42,51
	 R$ 10.202,40

	
	
	
	
	Sub-Total
	 R$ 26.525,40


                                              LOTE VI – RAIO X CONTRASTADO

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Estudo de refluxo gastroesofágico, adulto e infantil (a partir de recém nascido)
	180
	 R$ 90,34
	 R$ 16.261,20

	2
	Uretrocistografia miccional, adulto e infantil (a partir de recém nascido)
	180
	 R$ 106,28
	 R$ 19.130,40

	3
	Urografia excretora, adulto e infantil (a partir de recém nascido)
	360
	 R$ 159,43
	 R$ 57.394,80

	4
	Trânsito e morfologia intestinal, adulto e infantil (a partir de recém nascido)
	60
	 R$ 85,03
	 R$ 5.101,80

	5
	Colonoscopia
	240
	 R$ 297,60
	 R$ 71.424,00

	
	
	
	
	Sub-Total
	 R$ 169.312,20


	LOTE VII – NASOFIBROLARINGOSCOPIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Laringoscopia sem vídeo e sem biópsia.
	300
	 R$ 63,77
	 R$ 19.131,00

	2
	Nasofibroscopia sem vídeo e sem biópsia.
	300
	 R$ 53,14
	 R$ 15.942,00

	3
	Estudo de deglutição
	60
	 R$ 63,77
	 R$ 3.826,20

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 38.899,20


	 LOTE VIII – MAMOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Mamografia bilateral.
	36
	 R$ 42,51
	 R$ 1.530,36

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 1.530,36

	LOTE IX – CINTILOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Cintilografia de tireóide.
	120
	 R$ 100,97
	 R$ 21.809,52

	2
	Cintilografia óssea.
	120
	 R$ 95,66
	 R$ 11.479,20

	3
	Cintilografia renal.
	120
	 R$ 95,66
	 R$ 11.479,20

	4
	Cintilografia de miocárdio
	180
	 R$ 720,00
	 R$ 129.600,00

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 174.367,92


	LOTE X – ESPIROMETRIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Espirometria.
	120
	 R$ 57,39
	 R$ 6.886,80

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 6.886,80


	LOTE XI – AUDIOMETRIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Audiometria do tronco cerebral.
	108
	 R$ 95,66
	 R$ 10.331,28

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 10.331,28


	LOTE XII – ELETROCARDIOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Holter ECG.
	240
	 R$ 116,91
	 R$ 28.058,40

	2
	Mapeamento de impressão arterial.
	24
	 R$ 143,48
	 R$ 3.443,52

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 31.501,92


	LOTE XIII – DENSITROMETRIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Densitometria óssea de corpo inteiro.
	300
	 R$ 63,77
	 R$ 19.131,00

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 19.131,00


	LOTE XIV – ANÁTOMO PATOLOGIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Biópsia.
	3600
	 R$ 18,33
	 R$ 65.988,00

	2
	Citologia.
	360
	 R$ 7,97
	 R$ 2.869,20

	3
	Citologia clínica.
	120
	 R$ 10,63
	 R$ 1.275,60

	4
	Estudo imuno histoquímico por marcador.

(próstata: 2 marcadores; mama: 3 marcadores; linfonodo: 5 marcadores) 
	60
	R$ 100,00
	R$ 6.000,00

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 76.132,80


	LOTE XV – ECOGRAFIA DE GLOBO OCULAR

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Ecografia de globo ocular – monocular
	48
	 R$ 13,17
	 R$ 632,17

	2
	Campimetria monocular
	24
	 R$ 42,51
	 R$ 1.020,24

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 1.652,41


	LOTE XVI – ARTERIOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Aortografia seletiva
	24
	 R$ 181,15
	 R$ 4.347,60

	2
	Arteriografia seletiva
	24
	 R$ 190,74
	 R$ 4.577,76

	3
	Carótida bilateral
	12
	 R$ 129,25
	 R$ 1.551,00

	4
	Cerebral bilateral
	12
	 R$ 190,74
	 R$ 2.288,88

	5
	Cérvico torácica
	12
	 R$ 190,74
	 R$ 2.288,88

	6
	Membro inferior unilateral
	24
	 R$ 190,74
	 R$ 4.577,76

	7
	Vértebro basilar
	12
	 R$ 190,74
	 R$ 2.288,88

	8
	Angiografia medular
	12
	 R$ 164,91
	 R$ 1.978,92

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 23.899,68


	LOTE XVII – ESTUDO URODINÂMICO

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Estudo Urodinâmico – Adulto
	96
	 R$ 180,68
	 R$ 17.345,28

	2
	Estudo Urodinâmico – Infantil
	48
	 R$ 255,08
	 R$ 12.243,84

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 29.589,12


	LOTE XVIII – ELETRONEUROMIOGRAFIA

	ITEM
	EXAME
	Quantitativo Anual Estimado
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Eletroneuromiografia
	240
	 R$ 79,71
	 R$ 19.130,40

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 19.130,40


LOTE XIX – ANÁLISE CLÍNICA

Exames Tabela Sistema Único de Saúde - SUS

	ITEM
	EXAME
	Valor Unitário
	Valor Anual Estimado

	1
	Análises Clínicas
	 Tabela SUS
	 R$ 360.000,00

	
	
	
	
	Sub-Total
	R$ 360.000,00

	LOTE XX – ANÁLISE CLÍNICA

Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos - 2005

Associação Médica Brasileira – AMB

	ITEM
	EXAME
	CODIGO CBHPM 2005
	Valor Anual Estimado

	 01
	Diagnóstico de Patologia Clínica, sendo:
	 
	 R$ 240.000,00

	 
	11 Desoxicorticosterona
	4.03.05.74-0
	 

	 
	17 Hidroxiprogesterona
	4.03.05.09-0
	 

	 
	2,5 Hexanodiona 
	4.03.11.23-6
	 

	 
	Acido Delta Aminolevulínico 
	4.03.13.01-8
	 

	 
	Ácido Láctico (lactato)
	4.03.01.10-9
	 

	 
	Alumínio
	4.03.01.27-3
	 

	 
	Anfetaminas
	4.03.01.33-8
	 

	 
	Anticoagulante Lúpico
	4.03.04.01-9
	 

	 
	Anticorpo antiendomísio IgG, IgM ou IgA (cada).
	4.03.06.25-9
	 

	 
	Anticorpo anti GAD 
	4.03.05.34-1
	 

	 
	Barbitúricos 
	4.03.01.37-0
	 

	 
	Benzodiazepinicos
	4.03.01.74-5
	 

	 
	CA 125, CA 15-3, CA 19-9 ou CA 72-4 (cada).
	4.07.123.37-0
	 

	 
	CA 242
	4.03.06.57-7
	 

	 
	CA 50
	4.03.06.56-9
	 

	 
	Calcitonina 
	4.07.12.16-8
	 

	 
	Capacidade Fixação do Ferro
	4.03.01.42-7
	 

	 
	Cariótipo 
	4.05.01.04-3
	 

	 
	Catecolaminas urinárias 
	4.03.11.05-8
	 

	 
	Chumbo
	4.03.13.10-7
	 

	 
	Citomegalovirus IgM
	4.03.06.67-4
	 

	 
	Citomegalovirus IgG
	4.03.06.66-6
	 

	 
	Cobre
	4.03.01.56-7
	 

	 
	Cocaína
	4.03.01.57-5
	 

	 
	Coprológico Funcional
	4.03.03.03-9
	 

	 
	Coproporfirina III
	4.03.11.07-4
	 

	 
	Curva insulínica (6 dosagens)
	4.03.05.23-6
	 

	 
	Dehidrotestosterona DHT
	4.07.12.22-2
	 

	 
	Dismorfismo Eritrocitário
	4.03.11.10-4
	 

	 
	Drogas (Imunossupressora, anticonvulsivante, digitálico, etc.) (cada)
	4.07.12.23-0
	 

	 
	Epstein BAAR IgM
	4.03.07.58-1
	 

	 
	Epstein BAAR IgG
	4.03.07.57-3
	 

	 
	Eritropoietina
	4.03.05.29-5
	 



	 
	Fator Reumatóide (quantitativo)
	4.03.06.86-0
	 

	 
	Glucagon
	4.03.05.36-8
	 

	 
	Helicobacter Pylori IgG
	4.03.06.91-7
	 

	 
	Helicobacter Pylori IgM
	4.03.06.92-5
	 

	 
	Helicobacter Pylori IgA
	4.03.06.90-9
	 

	 
	HIV Carga Viral
	4.03.14.12-0
	 

	 
	HIV Genotipagem
	4.03.14.14-6
	 

	 
	HIV - Qualitativo por PCR
	4.03.14.13-8
	 

	 
	Homocisteína 
	4.03.02.11-3
	 

	 
	HTLV 1 ou 2 (cada)
	4.03.07.21-2
	 

	 
	IgE Alérgeno
	4.03.07.90-5
	 

	 
	IGFBP 3
	4.03.05.40-6
	 

	 
	IgG Subclasses 1, 2, 3 ou 4 (cada)
	4.03.07.29-8
	 

	 
	Inibidor C1 Esterase
	4.03.06.53-4
	 

	
	Lactose, Teste Tolerância
	4.03.02.16-4
	

	 
	Leptina
	4.03.05.42-2
	 

	 
	MCA (Antígeno Aarcino Mamário)
	4.03.07.51-4
	 

	 
	Metais (cada)
	4.03.13.19-0
	 

	 
	Metanol
	4.03.13.20-4
	 

	 
	Paracoccidioides Pesquisa
	4.03.10.31-0
	 

	 
	Pesquisa ou Dosagem de um Componente Urinário
	4.03.11.18-0
	 

	
	Porfirinas (cada)
	4.03.02.30-0
	

	
	Receptor de Progesterona ou de Estrogênio
	4.03.05.27-9
	

	
	Tacrolimus
	4.03.02.45-8
	

	
	Testosterona Livre
	4.07.12.50-8
	

	
	Toxoplasmose Avidez de IgG
	4.03.06.46-1
	

	
	Toxoplasmose IgA
	4.03.08.15-4
	

	
	TRAB 
	4.07.12.09-5
	

	
	Troponina 
	4.03.02.57-1
	

	
	Uroporfirina Urinária
	4.03.11.22-8
	

	
	Western Blot
	4.03.07.87-5
	

	
	Xilose
	4.03.02.62-8
	

	
	Zinco (Protoporfirinas)
	4.03.04.52-3
	

	
	
	Sub-Total
	R$ 240.000,00


	Total Geral Estimado
	R$ 2.053.148,29


ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO

DECLARAÇÃO

Nome da empresa, por seu representante legal, declara para o fim de participação no Processo de Credenciamento nº 001/2008, da Prefeitura do Município de Araucária, que não existem fatos que impeçam a nossa participação e, também, que nos comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Prefeitura Municipal de Araucária – Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, que venha a impossibilitar nosso credenciamento.

Local e data

_______________________________

Assinatura do representante legal

DECLARAÇÃO

Nome da empresa, por seu representante legal _____________________, declara para o fim de participação no Processo de Credenciamento nº001/2008, da Prefeitura do Município de Araucária, que recebemos todas as cópias do Edital de Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital de Credenciamento, concordando com os termos do presente certame.

Local e data

______________________________

Assinatura do representante legal

DECLARAÇÃO

Declaramos, finalmente, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos, em conformidade com o artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

______________________________

Assinatura do representante legal

AUTORIZAÇÃO

Nome da empresa, por seu representante legal, Identificação do proponente, autoriza nosso funcionário, Sr. __________________, RG nº _______________, a participar ativamente do Processo de Credenciamento nº001/2008, da Prefeitura do Município de Araucária, dando a ele plenos poderes para nos representar.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

_____________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO III

MODELO DE REQUERIMENTO

Ilustríssima Comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Araucária.

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n°_________________, sita à rua ______________________, neste ato representada por ___________________ (NOME DO SÓCIO), vem à presença de Vossa Senhoria requerer a análise da documentação em anexo, conforme Decreto nº20.096/2006 e Edital de Credenciamento n° 001/2008, solicitando seja o presente pedido deferido para posterior assinatura de contrato.

___________, ____ de ______________ de _______. 

Data

_____________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xxx/2008

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº xxx/2008

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2008

Aos     dias do mês de           do ano dois mil e seis através do presente instrumento  de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em que figuram, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Pedro Druszcz, nº 111, centro, Araucária, Paraná, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, _______________________, este na qualidade de ordenador da despesa, e por seu Secretário Municipal de Finanças, __________________________ , e, de outro lado, a Empresa  ______________          , CNPJ/MF nº              , com sede na             n°  ,          , Paraná, neste ato representada por          , residente e domiciliado na cidade de           , Paraná, portador do RG/   nº           e do CPF/MF nº        , doravante denominada CONTRATADA, têm justo e convencionado o presente CONTRATO, com base no art. 25 “caput” da Lei nº 8.666/93, no Decreto Municipal n° 20.096/2006 e no Edital de Credenciamento n° 001/2008 e cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES (ESPECIALIZADOS E ANÁLISES CLÍNICAS),  conforme discriminação constante do Anexo Único e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 001/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços  indicados na Cláusula Primeira, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE.

§ 1° As quantidades constantes do Anexo Único são estimativas, estando obrigada a CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA de acordo com as demais regras do presente CONTRATO.

§ 2° Os preços dos itens constantes do Anexo Único são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO.

§ 3° Estará a CONTRATADA autorizada a prestar os serviços mediante a apresentação da GUIA DE ENCAMINHAMENTO devidamente carimbada e assinada por servidor competente da Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE.

§ 4° A CONTRATADA deverá realizar o serviço no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados da data da solicitação do agendamento.

§ 5° Os resultados dos exames deverão ser entregues pela CONTRATADA ao usuário em no máximo 02 (dois) dias úteis contados da data de realização dos mesmos.

§ 6° O atendimento do usuário deverá ser realizado de segunda a sexta-feira. 
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DAS RESPONSABILIDADES

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE.

§ 1º - São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO.

§ 2º - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos.

CLÁUSULA QUARTA

DO PRAZO

O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o término de sua vigência se dará na data de ..... de ....... de ....... (data de término da vigência do Edital de Credenciamento nº 001/2008).

§ 1º - Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão independentemente de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial.

CLÁUSULA QUINTA

DO PAGAMENTO

A CONTRATADA apresentará até o 5° (quinto) dia útil de cada mês a Nota Fiscal/Fatura ao Departamento de Controle a Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde, sendo indispensável vir em anexo ao documento fiscal as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS referentes ao período, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, o Certificado de Regularidade do FGTS, dentro de seus respectivos prazos de validade, bem como as guias de encaminhamento devidamente autorizadas referentes aos procedimentos realizados no período para que sejam auditadas.

§ 1° Após a auditoria do DCAA, a Nota Fiscal/Fatura juntamente com os documentos antes mencionados será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças para pagamento.

§ 2° O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de  protocolização da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 3° As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos contados da data de sua reapresentação na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 4° O CONTRATANTE, na forma prevista em Lei, fara a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor total da nota fiscal para o INSS.

§ 5° O CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias estabelecidas em Lei.

§ 6º – Os empenhos serão emitidos mediante solicitação através de ofício da Secretaria Municipal de Saúde, o qual sera encaminhado ao Departamento de Controle Financeito da Secretaria Municipal de Finanças, contendo o valor a ser empenhado, a dotação orçamentária e o credor baseado no período em que estejam agendados os procedimentos, respeitando-se o disposto no art. 60 da Lei 4.320/64. 

§ 7° As despesas decorrentes da presente contratação para o exercício 2008 correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

nº 3.3.90.36 – 264 – Gestão do SUS - Fonte de Recurso nº 01000

nº 3.3.90.39 – 266 – Gestão do SUS - Fonte de Recurso nº 01000

nº 3.3.90.36 – 275 – Atenção Básica - Fonte de Recurso nº 31495

nº 3.3.90.39 – 276 – Atenção Básica - Fonte de Recurso nº 01303

nº 3.3.90.36 – 296 – MACAH - Fonte de Recurso nº 31496

nº 3.3.90.39 – 297 – MACAH - Fonte de Recurso nº 01000

nº 3.3.90.39 – 298 – MACAH - Fonte de Recurso nº 01303

nº 3.3.90.39 – 299 – MACAH - Fonte de Recurso nº 31496

nº 3.3.90.39 – 11385 – MACAH - Fonte de Recurso nº 03000

§ 8° Para o exercício 2009 serão utilizadas novas dotações orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA

DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente CONTRATO bem como as constante do Edital de Credenciamento n° 001/2008, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93:

a) multa de 5% sobre a média dos valores mensais recebidos pela CONTRATADA desde o início da vigência do presente CONTRATO no caso da CONTRATADA dar causa a rescisão do mesmo;

b) multa em valor equivalente a  10% (dez por cento) do preço unitário do respectivo exame no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos nos §§ 4° e 5° da Cláusula Segunda do presente CONTRATO,  por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por rescindido o CONTRATO.

c) Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no presente CONTRATO ou no Edital de Credenciamento n° 001/2008, poderá ser:

 c.1- suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com o Município de Araucária, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

 c.2- declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93.

§ 1° - As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, após facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93.

§ 2º - Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

§ 3º - As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§ 4º - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução do CONTRATO, se for constatada pela fiscalização falhas na execução do fornecimento e que requeiram repetição dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO

Os prazos de execução e vigência do CONTRATO são fixos, não estando sujeitos a quaisquer prorrogações,  salvo quando ocorrer qualquer das hipóteses previstas no § 1°, do art. 57, da Lei 8.666/93, devidamente comprovadas em processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

A rescisão do presente CONTRATO se dará:

a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência para o CONTRATANTE.

b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções estabelecidas no presente CONTRATO.

c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor.

Parágrafo Único - Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável.

CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a:

§ 1° Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital.

§ 2° Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e normativos legais aplicáveis.

§ 3° Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas.

§ 4° Exigir do usuário e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento oficial de identidade e da Guia de Encaminhamento com carimbo e assinatura de servidor competente da Secretaria Municipal de Saúde autorizando a realização do procedimento.

§ 5° Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço, tributos, contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houverem, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital.

§ 6° Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das sanções civis na forma da Lei.

§ 7° Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e demonstrativos de custos.

§ 8° A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores unitários estabelecidos no Anexo Único, sendo vedada a cobrança de qualquer sobretaxa; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie; cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATANTE terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços da CONTRATADA.

§ 1° A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

§ 1º - A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços e as suas conseqüências e implicações.

§ 2º - Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono da execução dos serviços ou o retardamento indevido, poderá o mesmo assumir o objeto do CONTRATO na situação em que se encontrar, constituindo os valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente CONTRATO como Título Executivo, na forma do disposto no Art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

§ 3º - Igualmente, se verificada na execução do objeto ora contratado, a superveniência de insolvência, concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores não pagos como créditos privilegiados do CONTRATANTE, podendo o mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO.

§ 5º - O CONTRATANTE, reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo os serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços unitários.

§ 6º – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento n° 001/2008.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

O não exercício de direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA ABRANGÊNCIA

O presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os termos e cláusulas deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

Fica eleito o Foro Regional de Araucária, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Prefeitura do Município de Araucária,    de                de 200__.

________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
_________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

______________________________________

EMPRESA

TESTEMUNHAS: 1)________________________2)________________________
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